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Olá! É uma satisfação poder apresentar esta cartilha, elaborada pelo Núcleo das 
Organizações Sociais da Comissão de Direito do Terceiro Setor da OAB/SP em 
comemoração aos 25 anos da Lei Federal das Organizações Sociais. 

Desde a publicação da Lei Federal nº 9.637, em 15 de maio de 1998, muitas mudanças 
ocorreram na relação entre o Estado e as entidades sem fins lucrativos. As 
Organizações Sociais se tornaram uma alternativa eficiente e eficaz para a gestão de 
serviços públicos não-exclusivos, especialmente nas áreas de saúde, cultura e 
ciência e tecnologia.

Por isso, em comemoração aos 25 anos dessa importante legislação, elaboramos esta 
cartilha com o objetivo de fornecer um guia simples e de fácil entendimento para que 
todos os interessados no assunto possam compreender os principais aspectos do 
modelo. 

Aqui, você encontrará informações sobre o que são Organizações Sociais, como elas 
funcionam na prática, as principais vantagens desse modelo de parceria, além de 
questões práticas como o processo de qualificação, seleção, contratação e controle 
das atividades.

Esperamos que esta cartilha seja útil para todos aqueles que desejam entender 
melhor o funcionamento das Organizações Sociais e as oportunidades que esse 
modelo pode oferecer para a melhoria dos serviços públicos em nosso país. Além 
disso, esperamos que ajude a aumentar a conscientização social sobre a importância 
do modelo, para que, juntos, possamos pensar oportunidades para o seu 
aperfeiçoamento e defesa. 

Agradeço à Presidente da Comissão, Laís de Figueirêdo Lopes, ao Vice-Presidente, 
Fernando Quintino, e a todos os integrantes do Núcleo das Organizações Sociais, 
especialmente às autoras dessa cartilha, Raquel Grazzioli, Susie Fugii e Cecília 
Cristófaro Ribeiro.
 
Boa leitura!

Rubens Naves - Coordenador do Núcleo de OS da Comissão de Direito do 
Terceiro Setor da OAB/SP
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1. O que é Organização Social?
É um título ou qualificação conferido pelo Estado a uma entidade sem fins lucrativos 
(associação ou fundação), a partir do qual ela poderá ser parceira do Estado e 
colaborar para a prestação de serviços e desenvolvimento de atividades de interesse 
público, mediante assinatura de um instrumento chamado Contrato de Gestão.

 1.1. Organizações Sociais na prática

Conforme dados de 2020, divulgados pelo Mapa das Organizações da Sociedade 
Civil (Mapa das OSC), existem 1.426 entidades qualificadas como Organizações 
Sociais. E, de acordo com o ENAP, estão vigentes, no país, 784 contratos de gestão. 

No Estado de São Paulo, em 2022, estavam em vigor 26 contratos de gestão 
celebrados com Organizações Sociais da área da cultura. São exemplos de serviços 
e equipamentos gerenciados por essas entidades: museus, teatros, eventos, 
bibliotecas, projetos de formação cultural e corpos artísticos. Dentre os museus, 
podemos citar o Museu da Língua Portuguesa, Pinacoteca, Museu do Futebol, Casa 
das Rosas, Museu Afro Brasil, Museu da Imagem e Som – MIS, Museu do Café, Museu 
da Imigração e muitos outros. 

Na área da saúde, 116 equipamentos de saúde são geridos atualmente por 
Organizações Sociais, dentre hospitais, centros de referência da saúde de mulher, 
ambulatórios médicos de especialidade (AME), unidades da rede de reabilitação Lucy 
Montoro e serviços de diagnóstico por imagem (SEDI). 

Em âmbito federal, existem 6 Organizações Sociais vinculadas ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, que desenvolvem projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (CGEE, CNPEM, EMBRAPII, IMPA, RNP e IDSM). Além 
disso, recentemente, em maio de 2023, o Ministério do Desenvolvimento qualificou 
Organização Social para assumir a gestão do Centro de Bionegócios da Amazônia 
(CBA), com o objetivo de impulsionar novos negócios baseados nos recursos naturais 
da região.
 
Trata-se de um modelo de parceria que vem crescendo exponencialmente nas últimas 
décadas, tendo apresentado resultados expressivos em termos de economia de 
recursos, eficiência e satisfação do cidadão.

1.  http://mapaosc.ipea.gov.br/
2.  Mapa da contratualização de serviços públicos no Brasil/Escola Nacional de Administração Pública; Comunitas - Brasília: Enap, 

2021. Disponível em: 
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/6670/1/ENAP_Mapas%20de
%20Contratualizacao_web_final_05-10-2021.pdf 

3.  Dados de agosto de 2022, disponível no site: https://www.transparenciacultura.sp.gov.br/dados-abertos-disponiveis/ 
4.  Dados do site da SES-SP: https://portaldatransparencia.saude.sp.gov.br/ 
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2. Quando o modelo surgiu?
O modelo das Organizações Sociais surgiu na década de 1990, no contexto da 
“Reforma Administrativa do Estado”, sendo oficialmente criado a partir da Lei Federal 
nº 9.637 de 1998, que implementou o modelo em âmbito federal. 

Esse período foi marcado pela reformulação da forma de atuação do Estado, a partir 
da superação de concepções baseadas na contraposição entre o Estado e a 
sociedade, dando espaço para um novo olhar colaborativo. Assim, a sociedade civil 
passou a ser vista como uma parceira no atingimento do interesse público e na 
efetivação de direitos sociais. 

O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, elaborado pelo então ministro 
Bresser Pereira, trouxe as premissas desse novo paradigma. Esse trecho resume bem: 

◦ “O paradigma gerencial contemporâneo, fundamentado nos princípios de 
confiança e descentralização da decisão, exige formas flexíveis de gestão, 
horizontalização de estruturas, descentralização de funções, incentivos à 
criatividade. Contrapõe-se à ideologia do formalismo e do rigor técnico da 
burocracia tradicional. À avaliação sistemática, à recompensa pelo 
desempenho, e à capacitação permanente, que já eram características da 
boa administração burocrática, acrescentam-se os princípios da orientação 
para o cidadão-cliente, do controle por resultados, e da competição 
administrada.”

 2.1. Modelo reconhecido pelo STF

Após 15 anos de existência da Lei Federal nº 9.637/1998, em abril de 2015, o modelo 
foi reconhecido como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito 
do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.923.
 

3. Quais entidades podem 
se qualificar como OS?
Podem se qualificar associações ou fundações de direito privado sem fins lucrativos 
que se dediquem a finalidades sociais, como saúde, cultura, esporte, atendimento ou 
promoção dos direitos das pessoas com deficiência, atendimento ou promoção dos 
direitos de crianças e adolescentes, proteção e conservação do meio ambiente e 
promoção de investimentos, de competitividade e de desenvolvimento, conforme 
regulamentado por cada ente federado. 

Além disso, é preciso que as entidades atendam aos requisitos gerais de constituição 
e funcionamento previstos na legislação aplicável.  
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4. Qual é o regime jurídico
das Organizações Sociais? 
As Organizações Sociais são entidades privadas e, portanto, estão submetidas ao 
regime de direito privado, não integrando a estrutura da Administração Pública direta 
ou indireta. 

Ocorre que, ao receberem recursos, bens e servidores públicos por meio de 
Contratos de Gestão, as Organizações Sociais estão obrigadas a observar o núcleo 
essencial dos princípios da Administração Pública, previstos no artigo 37, caput da 
Constituição Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência). 

Nas palavras do STF, deve ser conciliado o “conteúdo dos princípios constitucionais 
com a flexibilidade inerente ao regime de direito privado”. É o que expressa o trecho 
abaixo:

◦ “As organizações sociais, por integrarem o Terceiro Setor, não fazem parte 
do conceito constitucional de Administração Pública, razão pela qual não se 
submetem, em suas contratações com terceiros, ao dever de licitar, o que 
consistiria em quebra da lógica de flexibilidade do setor privado, finalidade 
por detrás de todo o marco regulatório instituído pela Lei. Por receberem 
recursos públicos, bens públicos e servidores públicos, porém, seu regime 
jurídico tem de ser minimamente informado pela incidência do núcleo 
essencial dos princípios da Administração Pública (CF, art. 37, caput), dentre 
os quais se destaca o princípio da impessoalidade, de modo que suas 
contratações devem observar o disposto em regulamento próprio (Lei nº 
9.637/98, art. 4º, VIII), fixando regras objetivas e impessoais para o 
dispêndio de recursos públicos. (STF, ADI 1923-DF, Plenário, Data: 
06/04/2015)”

Por exemplo, as Organizações Sociais não estão obrigadas a contratar serviços de 
terceiros por meio da Lei de Licitações, mas devem seguir um regulamento interno de 
compras e contratações, com regras objetivas, impessoais e que garantam a 
contratação a partir de preços de mercado. Esse regulamento deve ser publicado em 
Diário Oficial, garantindo a transparência e a publicidade. 

Além disso, o pessoal da Organização Social é contratado via CLT, conforme a política 
de recursos humanos da entidade, que também estabelece critérios de seleção 
impessoais, não havendo obrigatoriedade de realização de concurso público.
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5. O que é Contrato de Gestão?
É o instrumento contratual firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada 
como Organização Social, com vistas à formação de parceria para fomento e 
execução de atividades de interesse público. 

É um instrumento de fomento, por meio do qual o Estado opta por realizar a execução 
indireta dos serviços mediante parceria com uma OS. Não se trata de uma delegação, 
pois essa implica na transferência, ao particular, de atividades exclusivas do Poder 
Público. No caso de atividades sociais, como cultura e saúde, a Constituição Federal 
permite que os particulares atuem em nome próprio. 

Além disso, o Contrato de Gestão possui uma natureza de cooperação, isto é, de 
conjunção de esforços para a mesma finalidade. Assim, se diferencia do contrato 
tradicional de prestação de serviços, pois não há uma relação comercial ou existência 
de interesses contrapostos.

Ressaltamos que o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
(MROSC), trazido pela Lei Federal 13.019/2014, não se aplica aos Contratos de 
Gestão celebrados com Organizações Sociais, conforme previsão expressa do artigo 
3º, inciso III do MROSC. Embora ambas as leis sejam voltadas para a realização de 
parcerias entre entidades privadas sem fins lucrativos e a Administração Pública, a lei 
de Organizações Sociais estabelece um modelo específico de parceria com 
entidades privadas sem fins lucrativos qualificadas como OS, com requisitos próprios 
de governança, controle e regime jurídico. 

5.1. O procedimento do chamamento público

Após a sua qualificação, a Organização Social que deseja celebrar Contrato de 
Gestão com o Estado deve passar por um procedimento público, denominado 
chamamento ou convocação pública, destinado a selecionar a entidade que irá firmar 
a parceria para a execução de ações e de projetos de interesse público.

O chamamento público se inicia com a publicação de edital, que deve ser 
amplamente divulgado e conter, dentre outros, o objeto e a finalidade da parceria; a 
documentação comprobatória exigida e os critérios objetivos de seleção das 
propostas.

É um procedimento público, impessoal e objetivo, no qual são analisados fatores 
como a experiência prévia da entidade no desenvolvimento de atividades similares; 
os balanços contábeis que comprovem que a entidade está com uma situação 
financeira positiva; documentos de regularidade jurídica e fiscal, dentre outros. A 
partir disso, as Organizações Sociais interessadas apresentam suas propostas 
técnicas e orçamentárias, que serão avaliadas por comissões de servidores públicos, 
com o objetivo de selecionar a mais adequada e aderente aos objetivos do Poder 
Público. 
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6. Quais são os principais
benefícios do modelo das OS? 
O modelo de Organizações Sociais tem como pressuposto uma Administração 
Pública voltada ao atingimento de resultados. O controle da qualidade do serviço 
prestado, verificado por meio do monitoramento de metas pactuadas 
contratualmente, passa a ganhar cada vez mais protagonismo frente ao mero controle 
orçamentário. 

 a) Controle por resultados: 

O Contrato de Gestão prevê metas a serem alcançadas pela Organização Social, bem 
como os prazos para o seu atingimento. Seguem alguns exemplos de metas: número 
mínimo de consultas médicas e cirurgias, e nível de satisfação de pacientes e 
acompanhantes em hospitais geridos pelas OS de Saúde; número de estudos 
técnicos na área de inovação e a taxa de sucesso na implantação de projetos de PD&I 
pelas OS de ciência e tecnologia. 

O Estado atua como supervisor das metas a serem atingidas pelas OS. Para esse 
controle, a entidade deve apresentar relatórios de prestação de contas de forma 
periódica, com comparativos entre as metas propostas e as metas atingidas. Caso a 
Organização Social não cumpra com o que foi pactuado, e não apresente justificativas 
suficientes, poderá sofrer descontos financeiros e a aplicação de penalidades 
contratuais.

 b) Controle público: 

O modelo de parcerias com a Organização Social tem como elemento central o amplo 
controle por parte do Poder Público, que atua como fiscalizador e supervisor das 
atividades. 

O controle é realizado tanto pelo ente contratante (Secretarias Estaduais ou 
Municipais), como pelos Tribunais de Contas, Controladorias, Corregedorias, 
Ministério Público e Poder Judiciário. Todas essas instâncias verificam se os recursos 
públicos recebidos foram utilizados de acordo com o plano de trabalho do Contrato 
de Gestão, de forma responsável, cautelosa e econômica. 

Ademais, as OS prestam contas a partir do envio de diversos relatórios periódicos, 
como relatórios financeiros, de custos, pesquisas de satisfação dos usuários, 
relatórios de indicadores de qualidade, dentre outras informações que podem ser 
solicitadas pelos órgãos. 
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Além disso, o modelo também se preocupa com a transparência e o controle social: 
é obrigatório que cada Organização Social divulgue, em seu site, todos os 
documentos referentes à execução do Contrato de Gestão, como o próprio contrato, 
regulamento de compras, contratos celebrados com terceiros, editais, relação de 
colaboradores e salários e relatório anual de atividades. 

 c) Governança: 

Para se qualificarem como Organizações Sociais, as entidades devem cumprir os 
requisitos gerais de constituição e funcionamento previstos pelos entes federativos.
 
No Estado de São Paulo, por exemplo, é exigida uma estrutura mínima de governança, 
composta por um Conselho de Administração, formado por pessoas de notória 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, e de membros eleitos pelos 
empregados da Organização Social. 

Essa governança contribui para uma gestão mais profissionalizada e capacitada, bem 
como para a clareza e eficiência dos processos decisórios. 

 d) Flexibilidade, eficiência e inovação: 

O controle por resultados permite que a Organização Social defina os meios que 
serão utilizados para o atingimento das metas pactuadas, exercendo autonomia 
gerencial e financeira, o que contribui para fomentar gestões mais criativas, 
inovadoras e capazes de responder ao cenário externo.
 
Durante a pandemia de Covid-19, por exemplo, o modelo de OS permitiu a rápida 
ativação de hospitais de campanhas e de leitos de UTI para atender aos pacientes, 
bem como a contratação de mais médicos, sem precisar de concursos públicos, que 
são procedimentos mais lentos e burocráticos. 

 6.1. Estudos que comprovam a eficiência do modelo. 

 a) Estudo do Banco Mundial - Análise da Eficiência do Gasto Público em 
Saúde (2019) 

Através de uma Análise de Envoltória de Dados - DEA (método matemático que define 
a curva de eficiência - ou de máxima produtividade - considerando a relação ótima 
insumo/produto), o estudo comprovou que os hospitais que funcionam com gestão 
autônoma têm melhor desempenho. Dentre os hospitais brasileiros observados, 
aqueles geridos por OSS atingiram um Score DEA de 54%, em comparação com os 
não geridos por OSS, que alcançaram um Score DEA de 34%.
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 b) Estudo da Secretária Municipal de Saúde de Florianópolis – 
Seminário Eficiência do Gasto Público em Saúde (2019)

Os dados coletados demonstram que o custo médio mensal das UPAs de Florianópolis 
geridas pelo Estado é de 1.557.482,20. Em contrapartida, o custo médio mensal das 
UPAs de mesmo porte geridas por OSS é de R$ 1.200.000,00. Assim, o estudo 
comprova que o modelo das OS é mais econômico. 

 c) Estudo TCE/SC - Análise Econométrica da Eficiência dos Hospitais 
Estaduais de Santa Catarina - Um comparativo entre modelos de gestão 
(dados de 2012 a 2017) 

O estudo teve por objetivo comparar a eficiência dos hospitais públicos estaduais de 
Santa Catarina, comparando 13 hospitais geridos diretamente pelo Estado e 5 
hospitais geridos por Organizações Sociais de Saúde. A pesquisa concluiu que os 
hospitais geridos por OSS são, em média, 46,1 pontos percentuais mais eficientes. 
Para ter uma ideia da dimensão, supondo que os hospitais geridos pelo Poder Público 
tivessem a média de eficiência dos hospitais geridos pelas OSS, a população ganharia 
mais 2 hospitais regionais em termos de atendimento.
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